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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 567/2019 em 26 de agosto de 2019 

ASSUNTO: Requerimento n° 250/2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 414/2019, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 250/2019, de autoria do 

Vereador Cesar Pantarotto Junior. Referida propositura requisita informações sobre 

quebra de ordem cronológica e pagamentos a empresa que especifica, segundo quesitos 

nela consubstanciados. 

Em resposta, anexamos cópia do memorando DIRCONT 

MEMO N° 118/2019 do Secretário Municipal de Finanças, Diretor de Orçamento e 

responsável pela Contabilidade. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 

At samente, 

CRISTI O SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 



Prefeitura .911unicipal de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

Rua Oswaldo Cruz, 146— Centro — CEP: 16200-029 - Tel.: (18) 3643-6150 —E-mail: dire1oria.contabia,biriRuLso.2ov.br 

Birigui, 16 de agosto de 2019 
DIRCONT MEMO N°118/2019 

Ao 
Sr° Tiago Contador Lotto 
Secretário de Expediente e Comunicação Administrativa 
Nesta. 

Ref.: Requerimento 250/2019 - Câmara Municipal de Birigui 

Em atendimento ao solicitado no Requerimento 
citado acima, onde solicita informações sobre a quebra cronológica, segue a resposta abaixo: 

Resposta Questão 1 — Segue em anexo cópia dos Memorandos Nros. 42, 61, 64 e 67/2019 
contendo as justificativas, o pagamento não foi realizado nos respectivos vencimentos devido 
as grandes dificuldades financeiras que assola nosso país, dificuldades essas também 
enfrentadas pelos Municípios. 

Resposta Questão 2 — O Contrato foi firmado com a empresa em 31/07/2018 segue cópia em 
anexo. Segue em anexo, demonstrativo dos pagamentos realizados até a presente data. 

Resposta Questão 3— Segue em anexo todas a cópias solicitadas. 

Atenciosamente, 

Fra J i Rodrigues da Silva 
R el sela Contabilidade 

aetano Alves 
ento 

Fábi eiea int° 
Secretárik de Finanças 
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CNPJ/CPF NAT. DOC. VALOR - R$ VENC. 

50.735.505/0001-72 PJ 24441 7.952,48 23/05/2019 

50.735.505/0001-72 PJ 24442 7.952,48 23/05/2019 

50.735.505/0001-72 PJ 24443 4.210,14 23/05/2019 
- 

082.652.378-12 ' PF 68 1.380,00 19/06/2019 

50.425.500/0001-75 PJ 6792 79.834,20 /19/06/2019 

50.425.500/0001-75 PJ 6767 153.369,74 ,24/06/2019 

50.425.500/0001-75 PJ 6705 94.036,74 /13/06/2019 

50.425.500/0001-75 PJ 6664 
- 97.753,90 '19/06/2019 

64.678.778/0001-06 PJ 6193 2.640,00 22/05/2019 

64.678.778/0001-06 PJ 6248 7.920,00 07/06/2019 

01.028.865/0001-29 PJ 76 8.780,00 08/03/2019 

01.028.865/0001-29 PJ 77 7.600,00 08/03/2019 

01.028.865/0001-29 PJ 78 4.390,00 08/03/2019 

01.028.865/0001-29 PJ 79 4.390,00 08/03/2019 

01.028.865/0001-29 
- 
PJ 80 3.800,00 08/03/2019 

01.028.865/0001-29 
- 

PJ 81 13.170,00 15/03/2019 

12.703.038/0001-00 PJ 1564 70.848,96 21/05/2019 

04.942.302/0001-30 PJ 13204 928,08 01/07/2019 

04.942.302/0001-30 PJ 15094 330,00 01/07/2019 

50.890.438/0001-92 PJ 44466 768,30 24/06/2019 - 

50.890.438/0001-92 PJ 44463 3.939,70 24/06/2019 

CRISTIANO SALMEIRÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

FÁBIO VIEIRA PINTO 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO 
Julian° Salomão Guimarães 

Secretário 

Notificações 

COMUNICADO DE SUPRESSÃO 

Em cumprimento a Lei N. 6.199, de 19 de abril de 2016, 

comunicamos o parecer favorável a supressão das árvores 

abaixo: 

• Localização: Avenida Nelson Calixto S/N, HENDRIX 

GENETICS LTDA 

• Quantidade 03 (três) 

• Espécies: Oiti (Licania tomentosa), árvores autorizadas 
por estarem em local inapropriado conforme normativa do 
Ministério da Agricultura — Mapa (Instrução Normativa n° 56 de 
06 de dezembro de 2007). 

• Responsável pela execução do serviço: Fábio Antônio 
Debortoli 

CPF: 137.048.588-38 

• Forma de compensação: Compensação Ambiental 25/01 
em escies nativas conforme Lei Municipal N.° 6.559, de 19 de 
Abril de 2018. 

Birigui, 05 de julho de 2019. 

Juliano Salomão Guimarães 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentado 

Município de Birigui - Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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PODER EXECUTIVO 
Cristiano Salmeirão 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Fábio Vieira Pinto 
Secretário de Finanças 

Contas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal 

Outros atos 

Birigui, 11 de julho de 2019 
ERRATA n° 004/2019 

Errata referente a publicação de Ano III 1 Edição n° 609, 
realizada em 10 de julho de 2019, Public. 134/2019: 

Onde se lê: 

CNPJ/CPF NAT. DOC. VALOR — R$ VENC. 

50.425.500/0001-75 PJ 6792 79.834,20 19/06/2019 

50.425.500/0001-75 PJ 6767 153.369,74 24/06/2019 

50.425.500/0001-75 PJ 6705 94.036,74 13/06/2019 

50.425.500/0001-75 PJ 6664 _ 97.753,90 19/06/2019 

Leia-se: 

CNPJ/CPF NAT. NF/NS VALOR — R$ VENC. 

00.425.500/0001-75 PJ 6792 79.834,20 19/06/2019 

00.425.500/0001-75 PJ 6767 153.369,74 24/06/2019 

00.425.500/0001-75 PJ 6705 94.036,74 13/06/2019 .. 

00.425.500/0001-75 RJ 6664 97.753,90 19/06/2019 

CRISTIANO SALMEIRÃO 

Prefeito Municipal 

FÁBIO VIEIRA PINTO 

Secretário de Finanças 

DIÁRIO OFICIAL DE BIRIGUI 
www.birigui.sp.gov.br 

ICP 
Brasil 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade 
com a MP n° 2.200-2, de 2001 

O Município de Birigui garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.birigui.sp.gov.br 

00 Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/birigui 



Prezado Senhor: 

Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.151.718/0001-80 
Gabinete do Prefeito 

Praça James Mellor, s/n° — Fone: (18) 3643-6000 

Birigui-SP, 29 de Maio de 2019. 

Memorando n". 42/2019 

Assunto: Justificativa para antecipação de pskblicação para pagamento de 
fornecedor, quebra de ordem cronológica. Diretoria Contabilidade/Orçamento 

p/ asc2ipcirovidênciasesdentro 

 

OCi454..000\ 

Met 

mar .e 
Considerando que a forma de pagamento coMN'i ,eresas contratadas 

deverão ocorrer mensalmente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a prestação de 
serviços; 

Considerando que a Ordem Cronológica dos Pagamentos dos Recursos 
Próprios está paralisada; 

Solicito, conforme prevê o art. 5°, da Lei n° 8.666/93, autorização para 
publicar as notas fiscais conforme demonstrativo abaixo: 

OO.kW iNz2)3,.. '45 

NOTA DATA FORNECEDOR : VALOR 
1FISCAL 

1 
09/05/2019 ; NOROESTE COMUNICAÇÕES LTDA , R$ 97.753,90 

(SPCJI Cr o - rit o C.. 

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

A Secretaria de Negócios 
Jurídicos para as providências. 

Secretario de Gabinete 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Secretário Municipal de Finanças 

FÁBIO VIEIRA PINTO 



Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.151.718/0001-80 
Gabinete do Prefeito 

Praça James Mellor, sin°— Fone: (18) 3643-6000 

Memorando n°. 61/2019 

Birigui-SP, 14 de Junho de 2019. 

creta ria de 

Assunto: Justificativa para antecipação de publica0ar4mEa naleasde 
fornecedor, quebra de ordem cronológica. t3irigui, 

Prezado Senhor: 1 CR IST IA 
Pref 

Considerando que a forma de pagamento com as empresas contratadas 
deverão ocorrer mensalmente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a prestação de 
serviços; 

Considerando que a Ordem Cronológica dos Pagamentos dos Recursos 
Próprios está paralisada; 

Solicito, conforme prevê o art. 50, da Lei n° 8.666/93, autorização para 
publicar as notas fiscais conforme demonstrativo abaixo: 

/ o-0 zs •  
'à. NOTA FISCAL FORNECEDOR 

1 6705 NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA 

VALOR 

R$ 94.036,74 

j-e2 Q 1-3 1•,:›G 
Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

GILMAR 

ecre ano e abinete 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Secretário Municipal de Finanças 

FÁBIO VIEIRA PINTO 

A 
Diretoria Contabilidade/Orçamento 

p/ as providencias dentro da legalidade 

4ik 06 1 01/4 Sc 

leira Pinto 
Secreta io de Finança§ 



Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.151.718/0001-80 
Gabinete do Prefeito 

Praça James Mellor, s/n° — Fone: (18) 3643-6000 

Birigui-SP, 25 de Junho de 2019. 
A 
Diretoria Contabilidade/Orçamento 

Memorando n. 64/2019 
p/ as providências dentr da le ade 

° ,72,á )2Q 

a 
Secretári 

Assunto: Justificativa para antecipa 
fornecedor, quebra de ordem cronológica. 

Prezado Senhor: 

• I a eira Pinto 
de Finanças Rara 5 Dr 
o de pubhcaçao para-

Birigu7, 

À cretaria de 

115 

„ • 

//7/ 

CF2 S1-1 • • ;-;' 

P efeito 
wiRAo 

Rafilfisd 
C //rf 

Considerando que a forma de pagamento com as empresas contratadas 
deverão ocorrer mensalmente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a prestação de 
serviços; 

Considerando que a Ordem Cronológica dos Pagamentos dos Recursos 
Próprios está paralisada; 

Solicito, conforme prevê o art. 50, da Lei n° 8.666/93, autorização para 
publicar as notas fiscais conforme demonstrativo abaixo: 

[NOTA 
; FISCAL 

DATA FORNECEDOR i 
1 
VALOR 

6767 07/06/2019 NOROESTE COMUNICAÇÕES LTDA R$ 153.369,74 
i 

af-k 
Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

RENATO JOS i1k EVFES CORTEZ 

Assessor de Planejamento 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Secretário Municipal de Finanças 

FÁBIO VIEIRA PINTO 



Prefeitura Municlpal de Birigui 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.151.718/0001-80 
Gabinete do Prefeito 

Praça James Mellor, s/n° — Fone: (18) 3643-6000-

Memorando n". 67/2019 

Birigui-SP, 26 de Junho de 2019. 

retaria de 

as pro nci s. 
Assunto: Justificativa para antecipação de publicaçãouip 
fornecedor, quebra de ordem cronológica. 

Prezado Senhor: 

Considerando que a forma de pagamento com as empresas contratadas 

CR iST I IRA( O 
Prefe 

deverão ocorrer mensalmente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a prestação de 
serviços; 

Considerando que a Ordem Cronológica dos Pagamentos dos Recursos 
Próprios está paralisada; 

Solicito, conforme prevê o art. 5°, da Lei n° 8.666/93, autorização para 
publicar as notas fiscais conforme demonstrativo abaixo: 

co 
NOTA 
FISCAL 

6601 

6792 

Jrc' 

DATA FORNECEDOR I VALOR 

I 11/04/2019 NOROESTE COMUNICAÇÕES LTDA R$4674-1-770-

12/06/2019 NOROESTE COMUNICAÇÕES LTDA R$ 79.834,20 7 

kci 
Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

RENATO JO É AS. EVES CORTEZ 
Assessor de an jamento 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Secretário Municipal de Finanças 

FÁBIO VIEIRA PINTO 

A 
Diretoria Contabilidacie/Orçarnento 

p/ as providénCia dentro da legalidade 

Fábio Vieira Pinto 
Secretário de Finanças 
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CONCORRÊNCIA N°. 04/18 
EDITAL N°. 29/18 

CONTRATO N° 8.242/2.018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. 

A PREFEITURA MUNICIPAL :Mi BIRIGUI inscrita no CNPJ.MF sob n. 
46.151.718/0001-80, doravante denominada. simplesmente PREFEITURA, 
representada, neste ato, pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CRISTIANO SALMEIRÃO, 
carteira de identidade n. 23.157.523-3, CP17. n. 60.016.228-33 e. de outro lado, a 
Agência de Publicidade NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ.MF sob n. 00.425.500!0001-75, com sede em Rua Chile, rf 1620— Bairro Icaray, 
na cidade de Araçatuba/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por 
seu representante legal o Sr. ROGÉRIO TEIXEIRA DE ALMEIDA, carteira de 
identidade RO. N. 19.182.137-8 e CPF. N. 094.125.238-82, resolvem de comum acordo 
firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃ.C.) DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE, doravante designado simplesmente CONTRAIO, que será regido 
pelas seguintes cláusulas: 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA -- 1)0 OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem origem na Concorrência n. 04/2018, à qual se encontra 

vinculado, e tem por objeto a contratação da prestação de serviços de publicidade à 

PREFEITURA. 

1.1.1 - Compreendem os serviços de publicidade o conjunto de atividades realizadas 

integradamente que tenham por objdi‘ o o estudo, o .:-.)!anejamento, a conceituação, a 

concepção, a criação, a execução a interrnediação e a supervisão da execução 

externa e a distribuição de publicidade aos veículos e dermis meios de comunicação. 

1.1.1.1 - Também integram o objeto deste CONTRATO, corno atividades 

complementares, os serviços especializados pertinentes: 

I — à produção e à execução técnica das peças e projetos criados; 

II — ao planejamento e execução de pesquisas e uutros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento relacionado a determinada ação publicitária; 



, 

Birigui 

III - á criação e desenvolvimento de .troririas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonancia córn novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 

mensagens e das açócs de.-;envol v idas. 

1.1.1.2 - As pesquisas e instrumentos de avalioço previstos no subitem 

1.1.1.1.,II, terão a finalidade de: 

I — gerar co-ahecimento sebre o mert:ado ou o an-:bicnte de atuação da 

PREFEITURA, o pubjico-avo os (-.íctitos de divulgação nos quais serão difundidas 

as campanhas ou peças: 

II — aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico da criação e da divulgação 

de mensagens; 

III — possibilitar a avaliação dos resultados das campanhas ou peças, vedada a 
inclusão de matéria estranha ou sem !pertinência temática com a ação publicitária. 

1.2 - Não estão abrangdas por esta cortratacãe, as atividades de promoção, patrocínio, 

relações-públicas, assessorias d comunicação e de imprensa e aquelas que tenham por 

finalidade a realização de eveãtos festivos. 

1.2.1 - Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem 1.2 o 
patrocínio de mídia -- assim entendidos os pruictos de veiculação em mídia ou em 
instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veiculo de divulgação — e o 
patrocínio da transmissão de ‘,-wertos esportivos, culturais ou de entretenimento 
comercializados por veículo de divulgação. 

1.3 - A CONTRATADA atuará apenas de acordo com solicitação da PREFEITURA. 

1.4 - A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1 - O período de vigencia deste CONTRATO será de 12 (doze) meses, com início a 
partir de sua assinatura. 

2.2 - Este CONTRATO poderá ser prorrogado, nos termos da lei. limitada sua vigência 

a 60 (sessenta) meses. 

2.2.1 - A decisão sobre a prorrogação observará o resultado das avaliações semestrais 
previstas no subitem 6.4. 



Pujê itura Municipai" de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

2.2.2 - As prorrogações serão formalizadas por meio de Termo Aditivo e publicadas na 
imprensa oficial. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 
dos recursos consignados na conta orçamentária 02.01.00 — 
04.122.0036.2.007/3.3.90.39.00 — Ficha n°28 - Gabinete do Prefeito e Dependências. 

3.2 - O valor estimado poderá ser atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo- IPCA (IBGE), •a nital:nente 

3.3 - A PREFEITURA se ;escrve o direito de, a seu ju!zo, ntilizar ou não a totalidade 
dos recursos previstos. 

IV - CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

CONTRATO ou dele decorrentes: 

4.1.1 - Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

4.1.1.1 - Os serviços indicados no subitem 1.1.1 deverão ser executados por meio dos 
profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento na 

Proposta Técnica apresentada na Concorrência n 04/2018, admitida a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior mediante comunicação prévia à 

PREFEITURA. 

4.1.2 - Centralizar o comando da publicidade da PREFEITURA na sua sede, 

comprovando em até ".;0 (trinta) dias. da assirattur. deste CONTRATO, que nele 

mantém, para esse 'flm, estru-Lura de aiendimento representada, no mínimo pelos 

seguintes profissionais: 

I — um na área de atendimento: 

II — um na área de planejamento e pesquisa; 

III — dois na área dt criado; 

IV — um na. área de produção impressa, eletrônica e de design/cemputação gráfica; 

V — um na área de mídia,:-



- î -N••01 
• I r ',ft

;ir:'"2, .111! .frr:"..Tipii / 1...? • 

CNP,' •.• . '18/000 

;,. 
! ,, E,E1'..ji,A DE 

4.1.2.1 Os profjssJonais desgnadas T.)ara atendmento da Prefeitura, deverão ter 

experiência equivalente ou supera)" a ,..iaotieles indicados na proposta técnica. 

4.1.2.2 -- A seu juizo, a C:3M RATA.DA poder a ;L: seus representantes em 

outros Estados ou cidades, desde que tenham experiência equivalente ou superior aos 

dos indicados para fins de (sou-a-Irosa:4e da earacidacie de atendimento na proposta 

técnica, para executar os serviços de planejamento e criação ou Outros complementares 

ou acessórios pertinentes a este CON'i R.ATO, observado o atendimento às condições 

contratuais. 

4.1.3 - O desempenha das CON"sileis. l ADA periminentemente verificado pela 

PREFEITURA 

4.1.4 - Executar todos os ser\ .ços eiaelonaelos com o ot)jetc oeste CONTRATO, de 

acordo com Os prazos e demais especa cações estipulados pela PREFEITURA. 

4.1.4.1 - A CONTRA'1',./kCel\ exeyeutará -s:erviços indicados no subitem 1.1.1 

diretamente, com seus próDrios recursos, 

4.1.4.2 -- A CONTRATADA poderá intermediar a contratação de veículos de divulgação 

e, quando necessários á exect.-,ção das atividad.,-,s con-ipiernentares a que se refere o 
subitem 11.1.1.1., fornecedores d.e serviços especializados, 

4.1.4.2.1 - A contrafação de veículos de divulgação e de fornecedores de serviços 

especializados deverá ser submetida á prévia e expressa autorização da PREFEITURA e 

implica a atuação da CON .I.RA lADA por conta e ordem da PREFEITURA. 

4.1.4.2.2 - A 'PREFEITURA_ deverá seu previamente identificada na contratação de 
veículos de divulgação. 

4.1.4.2.3 - Caberá à CON'TRA ,a.,DA efetivar as operaOes de pagamento referentes aos 
serviços prestados por vel'eulos eu f'ornecedore de ;eviçc-; especializados, operação 
que deverá ter sido realizada em até kcinco) dias úteis do recebimento do pagamento 
realizado pela PREFEITURA. 

4.1.5 - Contratar, administrai, executar e fiscalizar Os contratos firmados com 
fornecedores de serviços especializados e veículos de divulgação inclusive quando 
decorrentes de cotações realizadas peta PREFEITURA-- respondendo pelos efeitos 
destes acordos, incluídos os dados e os preiuízos, diretos ou indiretos, decorrentes de 
sua culpa. 



Prefeitura 91/funícipaC d-e Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 l' EFEITURk DE 

4.1.5.1 - Alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços 
contratados deverão ser tempesiiva e formalmente comunicados à PREFEITURA., 
devendo a CONTRATADA adotar providências imediatas para solucionar a pendência. 

4.1.5.1.1 - A culpa do fornecedor de serviços especializado, do veículo de distribuição 
ou da CONTRATADA que repercuta na plena execução dos serviços contratados 
implica a revisão das obrigações e pagamentos dos contratos por esta firmados, na 
medida das consequências o ato nos serviços acordados. 

4.1.5.1.2 - O aumento de despesas ou perda de descontos para a PREFEITURA, gerados 
em decorrência de ação culposa da CONTRATADA deverá ser ressarcido pela 
CONTRATADA responsável, à PREFEITURA em até 02 (dois) dias úteis contados do 
recebimento da notificação de ressarcimento por esta encaminhada. 

•e 

4.1.5.1.2.1 - Se o ressarcimento não for realizado no prazo indicado no subitem 

4.1.5.1.2, o valor poderá ser glosado pela PRI-TEU' IRA ou descontado da garantia 

contratual, acrescido da at'ialização monetária desde o dia de seu vencimento até a data 

de seu efetivo pagamento, com base na variação pro rata tempore do IGPM (FGV). 

4.1.6 - Orientar a produção, a impressão e a distribuição das peças gráficas conforme 

aprovação da PREFEITURA e atestar a conformidade deste material com as 

especificações contidas no documento de autori,:a.ec da ação. 

4.1.7 - Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 

comerciais junto a fornecedores c veículos de comunicação. 

4.1.7.1 - Pertencem a PREFEITURA, devendo-lhes ser transferidas, as vantagens 

obtidas em negociação com fornecedores de serviços especializados e com veículos de 

divulgação, realizada' diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os 

eventuais descontos e as poniticações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que 

tenham sido concedidos pelo veiculo. 

4.1.7.1.1 - O disposto no subitern 4.1.7.1. não abrange os pianos de incentivo 

eventualmente concedidos por veículos de di\dllgaN ão à CONTRATADA, nos termos 

do art. 18 da Lei n° I 2.232, "?.010. 

4.1.7.1.2 - A CONIRKI-Al).A não poderá sobrepï os planos de incentivo aos 

interesses da PREFEITURA, oret,n.indo veículos de divulgação que não os concedam 

ou priorizando os que os ofe:eçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da 

escolha desses veículos de aconiú com pesquisas e: dados técnicos comprovados. 

4.1.7.2 - Nos casos d.e reutilizaç5es (19/ peças piiblicitárias da PREFEITURA, a 

CONTRATADA deverá negociar sempre)ás melhores condições de preço. 
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4.1.8 - Observar as seguintes condições para o fornecimento de Serviços especializados 

à PREFEITURA: 

— Fazer cotações prévias k ry. s pa os serk a serem prestados por 

fornecedores. 

II — Apresentar, no minimo, 3 í-,tré:s) oiações coietadas entre fol-necedores cadastrados 

na PREFEITURA ou eventual sistema que venha a substituir tal cadastro, que atuem no 

mercado do ramo do tbrnecimento preten.,-fido: 

a) A impossibilidade de obter as 3 (irès; cotações eieverá ser previamente 

justificada à PREF EL Dir.&.A, pot escrito, para deelsão sobre a euntratação. 

III — exigir do fornecedor que a. ,,,;ota0.e st=,,a apresentada no original, em papel timbrado 

e que: 

a) Contenha a identificação do fornecedor (com, pelo menos, nome completo, 

CNPJ ou CPF, endereço e telefone) e a identificação (nome completo, cargo na 

empresa. RG e CPF.) e assinatura do responsavei pela cotaçâo: 

b) Detalhe os produtos ou serviços que a compõem, seus preços unitários e total e, 

sempre que necessário, suas especificações; 

c) Seja apresentada juntamente com os comprovantes de que o fornecedor está 

inscrito - e em atividade -- no CNN ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual 

ou municipal, se for o caso., relativos ao seu domicilio ou sede, pertinentes a seu ramo 

de atividade e compatíveis com o serviço a ser ibrneeido. 

IV — informar, por escrito, os lbrnecedores de serviços especializados acerca das 
condições estabelecidas na Cláusula Nona para a reutilização de peças e material 
publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos; 

4.1.8.1 - Quando o fornecimento de serviços tiver valor superior a 0,5% (meio por 
cento) do valor global deste CON Fkik ta a ( ON .N,I),À coletará orçamentos de 
fornecedores em envelopes fechados. que serão abertos em s,:ssao pública, convocada e 
realizada sob fiscalização da PREFEITtj R A. 

4.1.8.2 - A PREFEITURA procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos 
bens e serviços cotados em relação aos do mercado. 

4.1.8.3 - Se e quando julgar conveniente, a PREFEITURA poderá realizar cotação de 
preços diretamente junto a fornecedores para o fornecimento de bens ou serviços, 
independentemente de valor. 

7:r 



Pre eztura :Municipal de 1.3irigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

r 
• • / 

PR ER Ertjfc A DE 

4.1.8.4 - As disposições do subitem 4.1.8. não se aplicam à compra de mídia. 

4.1.8.5 - As condições do subitem 4.1.8. I e II, não se aplicam à contratação de 
fornecedor exclusivo de serviços especializado. 

4.1.9 - Encaminhar, a cada 12 meses de vigência do contrato e de seus eventuais 
aditamentos, referentes a peças aprovadas pela PREFEITURA e sem ônus para esta, as 
seguintes cópias de peças produzidas, desde que não seja para uso em veiculação de 
mídia paga: 

I — TV e Cinema: cópias em Betacam eiou DVD e/ou arquivos digitais; 

II — Internet: cópias em CD; 

III — Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais; 

IV — Mídia impressa e material publicitário: copias em Cl). com arquivos em alta 
resolução, finalizados, sendo uma cópia aberta e uma fechada. 

4.1.9.1 - As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, se garantido o 
atendimento à solicit4ão (17, PR.EFFITT IR A. 

4.1.9.2 - Os arquivos contendo as cópias das peças produzidas deverão ser apresentados 

nos formatos definidos pela PR.F.FF,;11.;RA. 

4.1.9.3 - Caso as mídias indicadas nos incisos 1 a iV do subitem 4.1.9 se tornem 

tecnologicamente obsoletas, a PREFEITURA indicará mídia substituta para envio da 

cópia das peças produzidas. 

4.1.10 - Disponibilizar à .)R1:17E1. -i .URA inforirações que forem solicitadas a respeito da 

mídia utilizada. 

4.1.11 - Produzir e entrega =rrl meio digital. como CD ou em DVD ou outro meio 

magnético indicado pela PREFEITURA, portfólio dos trabalhos realizados para a 

PREFEITURA. - 

4.1.11.1 - O portfólio deverá ser entregue anualmente. até o final do último mês de 

vigência do contrato ou de sua prorrogação e abranger todas as ações realizadas neste 

CONTRATO durante o período de doze meses anteriores. 

4.1.11.1.1 - No final da vigneia deste CONTRATO, deverá ser entregue uni portfólio 

com os trabalhos realizados após a entrega do portfólio anterior. 

4.1.11.2 - O portfolio deverá ser apresentado conforme modelo sugerido pela 

CONTRATADA e previamente ap,rovado nela PRI:FF:TURA. 

4. 
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4.1.12 - Entrega à (?pa. dos ,.::oinpiovumes de pagamentos feitos a 

fornecedores de serviços especiaLictdos e veículos de dik tugação até o dia 6 do mês 

subsequente ao do pagamento realzado peia PRI4EITURA. 

4.1.13 - Entregar à PRU:1-,C.1 .,:npresso, até o dia 10 

de cada mès, um relar:.() Mes a m4;-'s.sí fotnecedores de serviços 

especializados e veículos de divulgação com esp :v:(anpanhamento de seus 

pagamentos, conforme modelo detirialo pela Pki:.1.4.',1-1 URA. 

4.1.13.1 O relatório de acoml,,anhamento deverá ser assinado e enviado à 

PREFEITURA no dia util se,pinte à reulização do cont ie com a PREFEITURA, com o 

veículo ou corno tbroece(k)i. ero. ese, de t.}cúncçãí.,, ide devidamente corrigido 

em até 2 (dois) dias itteis, a (-:,:v.ar o recebin o dasolwitação de correção. 

4.1.14 - Elaborar, sempre que soiicitado peia P.KEI:Eii UR A, estudo de práticas e 

investimentos em rpldia que ., en.‘1() empregadas. 

4.1.15 - Prestar. às suas expensas. os seguintes ',erviços' 

I — criação e manuterção de cficervç.) Ja or....:paganda ia i'R;-. '1:1*! URA , em meio virtual, 

com as peças produzidas durante a execuçãu deste Cf..)N ;SA ro e as respectivas 

informações referentes a direitos autmus e pra7os de ialiciade desses direitos. 

II — criação e manutenção de caaeu de llyr:: ,:'!s; er meio idual, com as fotos e 
imagens produzidas durante a execução deste CON TRATO- e as respectivas 
informações referentes a direnos autorais e praLos de alidade desses direitos. 

4.1.15.1 - A agência se reunu.a. cora a ll-.(EFE.i lURA, en atá 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do CONTRATO, para apresentar proposta para o banco de imagens e para o 
acervo de propaganda, compreendendo entre outros itens, as especificações técnicas, a 
sistemática de navegação e de fiitros de pesquisa c os formatos dos arquivos. 

4.1.15,1.1 - Aprovada pela PRI-LI:'. EITURA, a proposta passará integrar este 
CONTRATO, ressalva a possi!:”;ida(ie de aili,.;res.. sempre (pik.: necessário à manutenção 
do banco/acervo virtuais. 

4.1.15.2 - A CONTRATADA, por meio deste CONTRATO, transfere à PREFEITURA 
a propriedade do sistema tecnológico referente ao banco/acervo virtuais, incluído o seu 
código/fonte. 

4.1.15.3 - O banco/acervo virtuais deverá.(ão) estar tánc. .,nando em até 120 (cento e 
vinte) dias após a assinatu;-a desie RATO. 

• 
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4.1.16 - Prestar esclarecimentos à PREFEITURA sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiajos que e.nvelvarn a CONTRATADA, independentemente de 
solicitação. 

4.1.17 - Não caucionar ou utilizar este CONTRATO corno garantia para qualquer 
operação financeira. 

4.1.18 - Manter, durante a execução deste CONTRATO, todas as condições de 
habilitação exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste, entre as quais a 
certificação de qualificação técnica de funcionamento de que trata o art. 40 e seu 
parágrafo 10 da Lei 12.232/2010. 

4.1.18.1 - Em não se comprovando a manutenção das condições de habilitação, a 
CONTRATADA terá 30 (trinta) dias para regularizar a situação, contados da 
notificação da PREFFITUIZ A; prazo após o qmi poderá ser promovida a rescisão 
contratua.l. 

4.1.19 - Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, 
quando exigido por norma, com relação a empregados de fornecedores contratados. 

4.1.20 - Assumir, com exclusividade., todos os tributos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste CONTRATO, bem có:tro as contribuições devidas à 

Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 

trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e 
outras despesas que se f-7...t:ren..1 r.t...-cessárias ao cumprfmer.to do objeto pactuado. 

4.1.20.1 - A CONTRATADA é responsável por recolhim.entos indevidos ou pela 

omissão total ou parcial nos recolhimentos de trbutos que incidarr ou venham a incidir 

sobre os serviços contratdos. 

4.1.20.2 - Sempre que se!icitados 1- da PR a CONTRATADA deverá 

apresentar a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e 

obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

4.1.21 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado previsto 

no subitem 3.1., facultada a supressão além desse mediante acordo entre as 

partes. 

4.1.22 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açóes, demandas, custos e 

despesas decorrentes' de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e ou contraUos 
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4.1.23 - Obrigar-se por a ais ic r, onsabiNdades decol reptes de ações judiciais que 

lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento deste 

CONTRATO. 

4.1.24 - Cumprir todas as ieis e posturas, federais_ estaduais muhicipais pertinentes, 

responsabilizando-se vh.)1 dece,kieutes iiudções a que houver dado 

causa. 

4.1.25 - Manter acervo comprobaário da totaiidade dos serviços prestados e das peças 

publicitárias prodwidas durnte periodc, de 5 3.:os após a extinção deste 

CONTRATO 

V - CLÁUSULA QUVNTA VJ, vai kA 

5.1 - Constituem obrigaçëjc::: da 1.1R17 -2 ...111. .P....A, alén; demais previstas neste 

CONTRATO ou dei

5.1.1 - Cumprir todos os comffoirussos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 

observado o subitern & rz-roccti,:cis 

5.1.2 - Proporcionai condi:, ,es ui:rã a buacecçiío dos 

5.1.3 - Fiscalizar a execução deste CON1RAI-O e subsidiai d CONTRATADA com 
informações eiou comunicaçóes úteis e neces.3arias ao melhor e tiel cumprimento das 
obrigações. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAii:XECU(..ÃO, GES1 2ita E AVALIAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

6.1 - A CONTRATADA s,:finente poderá eecutar qualque:T iipo de serviço objeto deste 
CONTRATO após sua respectj.va aprovação formai pela PREFEITURA. 

6.1.1 - A PREFEITURA poderá acompanhar a execução dos serviços contratados, 
juntamente com um reptewntanie cre,jenciado pela CONTRA 1.ADA. 

6.1.2 - A aprovação dos servi.ços afasta a responsa ;Làade da CONTRATADA 
quanto à sua perfeita execução. 

6.2 - Os serviços contratados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando não 
corresponderem ao especificado. 

6.2.1 - A não aceitação de serviços ot)e-to deste CONTRAIO, no todo ou em parte, não 
implicará a dilação do prazo iJc entrega.,, saIlvo e.pressa eçwleordância da PREFEITURA. 



Prefeituta Municipal' cit".? Bíri,qui 
CNPJ 46.151.776;0001-80 FP rEIrUF DE 

6.2.1.1 - A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que o serviço, 
quando não aceito, ne todo uuempz-4-1.v.,, seja reCeite ou -eparado a suas expensas e nos 
prazos estipulados pela PREFEITURA, observado o subitem 4.1.5. 

6.3 - A gestão deste CONTRATO pela PREFEITURA. será realizada pelo Secretário de 
Gabinete, através do Sr. José Manoel Sanchez e pelo Departamento de Imprensa, 
através do Sr. Tiago Contador Lotto 

6.3.1 - A gestão e fiscalização deste COM:RATO em nada restringem a 
responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços. 

6.3.2 - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste CONTRATO. fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 
atendendo às observações e às exigências apresentadas pela fiscalização. 

6.3.3 - A CONT.R.,Vi",,“ .)A se obriga a pennrir que a auditoria interna da 
PREFEITURA ou auditoria externa por esta indicada, bem como os auditores do 

Tribunal de Contas especial, tenham acessc a todos os documentos que digam respeito à 

execução deste CONTRATO. 

6.3.4 - Serão anotadas registradas todas as ocorrências relacionadas com a execução 
contratual, cabendo CONTRATADAà*  atender, no prazo estipulado pela PREFEITURA 

às determinações pa:•:i r :,i1wrzacr ".10 das ou ,o)serva,1::)s. 

6.4 - A PREFEITURA realizará, semestralmente. através dos gestores deste contrato, 

avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos, dos resultados 

concretos dos esforços cie comunicação sugeridos pela CONTRATADA e do 

atendimento ao subit em. 4.1.7. 

6.4.1 - Sem prejuízo de com obetivo seriai-tante ou complementar, a 

avaliação semestral será considerada instruniento para.: 

I - solicitar à CONTRATADA a melhora da qualidade dos setwiços prestados; 

II — subsidiar decisão sobre prorrogação e res,cisãG contratuais; 

III — subsidiar declaração sobre desempenho da CONTRATADA. 

VII - CLÁUSULA SETIM.A.„ DA REMUNERAÇÃO 

7.1 - Pelos serviços CONTR.VriNj;. . se:á remunereda por honorários de 

10% (dez por cento) sobie os custos (í.)-.à produção e à execução técnica de peça e ou 

material, assim como pla,:l amegto e à execução de pesquisas e de outros 

„ 
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instrumentos, de avaliação e de geração de conhecimen«) sobre o mercado, o público-

alvo, os meios de divulgação aos quais serão dit'undida.s as peças e ações publicitárias 

ou sobre os resultados campanhas .realizadas ou a ,;.eJ-en) i.-ealizadas; (iii) à criação e 

desenvolvimento de lbrn-las Ir“)':21(1:irctS pubiicitária destinadas a 

expandir os efeitos dus mensagens. rc orenâne;a com rweae tecnologias. 

7.2 - Os honorários serão ca1eu3alos sobre o preçe, laturaoo pejos loimecedores. 

7.3 - Pelos serviços le eria ex: ue5 r,lerr':: a CONTP ATADA receberá o valor 

correspondente indicado na Tabela de Cisto Internos editada pelo Sindicato das 

Agências de Propag:nda de ado de Sito Paulo, \TAcute quando da prestação dos 

serviços correspondentes, COM -arti desconto de 5(P.-;,) fein(.joeuita por cento). 

7.4 - Despesas com deslocamento ele profission3Às (rk,. ().J TRATADA, de seus 

representantes ou de farnecedc'es (r ela contratadas, na cidade de Birigui, serão de 

responsabilidade da 

Vil!.- CLÁUSULA Or.'1'..-V‘/ -- 1,134 ('ONTO 1)14 AGENCii 

8.1 - Além da remuneração pre\ ista láusula ciH . isRATADA fará jus ao 

desconto de agência concedido netos ‘,eiculos de dr, uigação. em conformidade com o 

art. 11 da Lei n. 4.680/65 e do Decreto o. 57.690/66. 

8.1.1 - G desconto de ciue tea. ao subitem precede le ier coneedklo à CONTRATADA 

pela concepção, execução e ou distribuição de publicidade, por ordem e conta da 

PREFEITURA, nos termos do art. 9 da Lei ri. 12.232.'2010. 

8.2 - A CONTRATADA repassará à }:a.EFEITUR.A. ,.,etse,r_..iondente a 0% (zero) 
por cento do valor da mídia efetivarne,:lle contratada sotee o ‘:alor acertado para cada 
veiculação, correspondente ao repasse: parcial dos honorários de veiculação, pagos pelos 
Veículos de Comunicação à agêficia de publicidade. 

ATENÇÃO: Repasse parcial do chamado desconto de agência é calculado conforme o 
Anexo B das Normas Padrão, ou seja, se a verba du publicidade for de até 
R$2.500.000,00, nenhum repasse é coneedKio; se a verba estiver entre R$2.500.001,00 a 
R$7.500.000,00, o repasse é de 2% sobre o valor da rnida. fieándp a agência com os 
restantes 18%; se a verba estiver entre R$7.500.0001,00 a R$25.000.000,00, o repasse 
será de 3% sobre o valor da mídia, Ficando a agência com os restantes 17% e se a verba 
for superior a vinte e cinco milhões, o repasse será de 5% sobre o valor da mídia, 
ficando a agência com os restantes t 5%. 
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IX - CLÁUSULA NONA — DOS DIREITOS AUTORAIS 

9.1 - A CONTRATADA cede à PREFEITURA os direitos autorais patrimoniais de uso 
das ideias (incluídps estudos, análises e planos), peças. campanhas e demais materiais 
de publicidade, de sua propriedade exclusiva, de seus empregados ou prepostos, 
concebidos, criados ou produzidos em decorrência deste CONTRATO. 

9.1.1 - Os direitos são cedidos de forma total e definitiva, para uso no Brasil ou em 
qualquer outro país do mundo. 

9.1.2 - O valor dessa cessão está integralmente incluído nas modalidades de 
remuneração definidas nas cláusulas sétima e oitava. 

9.1.3 - Os direitos patrimoniais cedidos poderão ser usados peia PREFEITURA em 
todas as suas modalidades de utilização, diretamente ou por intermédio de terceiros. 

9.2 - Quando necessário realizar coni.1-ataçes que envolvam direitos de autor e conexos, 

a CONTRATADA solicitará a quem de direito a concessão por prazo, finalidade, 

território e preço, inclusive quanto à eventual renovação do contrato, dos direitos 
autorais e conexos de'suas respectivas titularidades. 

9.3 - A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os 

orçamentos de prodttç,io, o ( cachês, os de de direito de uso de obra(s) 

consagrada(s), incerp..:raiw,s; peçA e os de (.;essI: dc,'; demais direitos de autor e 

conexos. 

9.4 - A PREFEITURA será a tifl;C3 proprietária das peças e demais materiais físicos 

e/ou digitais oriundos do cumprimento deste CONTRATO.. sejam estes passíveis ou não 

de proteção do Direito de 1:):opriedade Tn :lectual. 

9.4.1 - É garantida à PR F 1.1 'iTURA a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos 

originalmente de titularidade da CONTRATADA e dos funcionários desta, sobre os 

resultados da execução deste CONTRATO, ressalvados os direitos autorais e conexos 

de terceiros. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA — DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE 

DESPESAS 

10.1 - Para a liquiciaçãu e pagamento ce despesa telfcrente itob sei-viços previamente 
autorizados pela PREFElTi.; RA, a CONTRATADA deverá apresentar: 

• -•• i 



. !qUi. 
DE 

Biriga 

I — a correspondente nota fiscal., que será emitida sem t-asurz:., era letra legível, em nome 

da PREFEITURA MiljNILI £5, . 45.1.5 i.7 t8/0001-80, 

contendo o número :leste ( k 

Banco do Brasil (01) 

Agência 0179-1 

Conta-Corrente 5483-6 

a) Quaisquer alterações ws ddo banuirios vero ‘.-;e? ci-nunicadas tempestiva e 

formalmente à PREFEl'i t 3. et .)N ,•-,-.. 1.,ensáve1 pelos prejuízos 

decorrentes da taita ot, da 

b) O CNRI que deverá :,..)rist.ar !.uls nous físeus e na conta-corrente uillizada para 

pagamento às CONTRA {i DA de-ver:a ser o eN, 1.).) CONIP.A1 ADA constante do 

preâmbulo deste CON.IRA-1(.; 

c) Quando referente ao ragarr.:.-010 de fon)e.cciores k.. -.'.ÍCUIOS, a nota fiscal 

também deverá conter e nx:inle \seiculação ou produção 

do serviço e o nome ernpiesaliai dt cedort:. seu etOo CNPJ 

II — a primeira via do documento fiscal do ft..,rnecd':£ de serviços especializado ou do 

veículo: 

a) O CNPJ que deverá consta ia notas Fiscais fornecedores de serviço 
especializado deverá ser o mesmo U.t ução de prtv-É..; que ici-teou a contratação. 

III — os documentos comprobatóriw, execução dos serviços especializados e, quando 
for o caso, do comprovante de sua ernrega; 

IV -- os documentos comprobat.eiát.Kd lernonsly ssiio to devido ao veículo, da 
sua respectiva tabela de preço, da descrição dos descontos negociados, dos 
correspondentes pedidos de inserção e da ek!tiva veicuiaçâo, sendo este último 
providenciado sem ônus para a 

a) Na ocorrência de faina em uma programaçã, em mda eletrônica, além das 
providências previstas no ineit;o IV a CONTRATADA deverá apresentar documento do 
veículo com a descrição da tà.111a e do respectivo valor a ser abatido na liquidação. 

10.1.1 - O comprovante de veieulação a que se refere o subi;ein 1d.1, Fsi é constituído 
por. 

1 — revista e anuário: exernpii.v. origi i 
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II jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as informações 
sobre período ou data,dc do .jornal 2 rr..rça: 

III — demais meios: relatório de checagem de veiculação emitido por empresa 
independente ou por um dos seguintes documentos: 

a) TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou 
comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de 
execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa 
que realizou a veiculação, da qual devem constar, peio menos, nome empresarial e 
CNPJ da empresa, nome completa, CPF e assinatura do responsável pela declara;:ão, 
local, data, nome do programa (quando for o caso), dia e horário da veiculação; 

a.1) Como alternativa ao procedimento previsto na a CONTRATADA 
poderá apresentar docunento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou comprovante 
de veiculação ou ipserção ou 'rra,facão e similares.',, que figure a declaração prevista 
na alínea "a" deste subitem, na frer:ce ou no verso desse documento, mediante impressão 

eletrônica ou a carimbo, desde (..,.aa essa declaração seja assinala e qu.e esse documento 

"composto" contenha toda:, kIS ir.nu.-r-r-:.açõe.s previstas ra alínea "a", 

b) Mídia Exterior: 

i. Mídia Out Off i-lome. relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou 

a peça. de que devem constar as foros, período de veiculação, local e nome da 

campanha. datado e assinado, acompanhado de declaracão de execução, sob as penas do 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da 

qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome 

completo, CPF e a3sir1atur2 do ;:z2ponsável pela de;:laraçã.a„ 

Mídia eff Horne: ralatócio de datado e assinado, fornecido 

pela empresa qutf veicuion a peça., de que. de-. .em consia, fotos por amostragem, 

identificação do local da veiculação. er,ttarrridarle de inserções nome da campanha, 

período de veiculação, datado e assinado. acompanhado de declaração de execução, sob 

as penas d.o art. 299 do Código Penal Brasileiro, firtn,?.da pela empresa que realizou a 

veiculaçãc, Ia qual rru'n.;;.. nome e CNPJ da empresa, 

nome completo. CPF sinatura do responsável pela declaração.. 

iii Carro de , e as ;lado. fornecido pela 
empresa que iieiculou a peça, ec, --r, relatórk) de ("PS e fotos de todos os carros 
contratados, com frr do gire coninr--ir !.2cle ern lue a ação foi realizada, 

acompanhado de de execução, su':, as pilas dc mi 299 do Código Penal 

finnadlre i I qual devem constar, pelo 
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menos, nome empresarial e (.NPJ <Ia empresa, nome complete, CPF e assinatura do 

responsável pela declaração. 

c) Internet: relatório de 2:;:rericiar:-,esitc, forrsccjdo peA eirpresa que veiculou as 

peças, preferencialmente acompanhado do print da tela, 

10.1.1.1 As formas de comprovação de veictPacrio em inidia não previstas nas alíneas 

"a", "b", e "e" do subtern iOLi IIL. serão estabelecidas formalmente pela 

PREFEITURA, antes da aprovação do respectivo Plano de Ylidia. 

10.1.2 Compete ao ; (.:ie ,3t-'7-2:s do contrato, a conferência dos preços de tabela de cada 

inserção e os descontos negociados, de que trata o artigo 15 da Lei n. 12.232/2010, por 

ocasião da apresentaçik, 'CONTRATADA à 

PREFEITURA. 

10.2 - Os documentos de cobrança e comprovação da execução e entrega dos serviços 

para a liquidação e pagamento de despesas deverào skr..- encaminhados pela 

CONTRATADA à Secretaila de Finanças. 

I0.2i Caso se constale. Jy.- itrep itt'd.ridade na .--ioe;Árri,.:ntação de cobrança e 

comprovação da execução e entrega dos serviços, a PRH-Li 1 GRA a seu juizo, poderá 

devolvê-la para as devidas correções, ou aceita-Ia. com a glosa da parte que considerar 

indevida. 

10.2.1.1 - Na hipótese de devolução, a documentação sea considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições corwiawals. 

10.2.1.2 - A PREFEiTURA nã() pagara uennum aCrt- StiV110 pelo adiamento do 
pagamento em razão de pendência no cumprimento de quaisquer cláusulas constantes 
deste CONTRATO_ 

10.3 - Antes da efetivação dos pagamentos, será .ve-ái.i.cada a comprovação de 
regularidade da CONTRATADA referente à: 

— Certificado de Regulardikde Stuação do t-ttudo de' l arantj a do "Fempo de 
Serviços — FGTS; 

II Certidão Negativa de Débito junto à Previdência. Social - CND; 

III— Certidão Conjunta de Regularidade  com a Fazenda Fedi ai (Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Divida Ativa da União da Fazenda Federal); 

IV- Certidões negativas de tributos esr.aduais e municipais ernit'idas pelos respectivos 
órgãos; 
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V — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3.1 - A CONTRA-1, st.1)A apresentará à PRI 'FEITURA os documentos 
comprobatórios de manutenção de suas condições de habilitação, sempre que próximos 
aos seus respectivos vencimentos. 

10.3.2 - A não apresentação ou a irregularidade dos documentos listados no subitem 
10.3 não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será 

comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, com a 

aplicação das penas cabi,,eis em ...sase etendánente. 

10.4 - A PREFEITURA efetuará o pagamento conforme calendário abaixo: 

10.4.1 - O atesto somente será realizado mediante a comprovação do cumprimento pela 

CONTRATADA de todas as condições pactuadas e ocorrerá em cinco dias úteis após a 

entrega da documentação pertinente, observado o subitern 14.9. 

10.4.1.1 - Para efeito de culitagen-1 de pra.e.o de acesto, a documentação recebida após as 

14'1100 será considerada entregue no dia útil subsequente. 

10.5 - A PREFEITURA não acata cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro 

título em bancos ou outras instituições do gênero. 

10.6 - A PREFEYI'URA r c é &.-.)eiçiada a pagar -neribum compromisso, assumido pela 

CONTRATADA, que :he ';er!h-.1 a ser cohndr., cliret -i •-,te por terceiros. 

10.7 - Correrão por cinta da CONTRATADA o ‘''.,nus do prazo d.c compensação e todas 

as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito, assim como os eventuais 

encargos financeiros, p:oce.:suai e outros, decorrentes 2.e sua inobservância quanto aos 

prazos de pagamento.,

10.8 - A PREFEITURA. na condição de fonte retentora. fará o desconto e o 

recolhimento dos tributos e contribuições a que esteja obiigada pela legislação vigente 

ou superveniente, ieferer.te , ;.)s pagamentos que 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DA GARANTIA 

11.1 - A CONTRATADA prestará garantia, em favor da PREFEITURA, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais correspondente a 1% (um n pl)1. C ;Alto) sobre o valor estimado no 

subitern 3.1, no prazo etias cous:ados pauti r d.ata da assinatura do 

CONTRATO. 
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11.1.1 Caso não apreserad no oraio ir icado,o vaic,r correspondente poderá ser 

retido, nos mesmos termos do subiten-, para a constituição da garantia sob a 

modalidade de cauça;-: Ui O.

O ‘,ai.or ; a apiicação da penalidade 

prevista no subiteif.,. 12. : Jata de sua integral 

constituição. 

11.1.3 - A validade da G-arantia deve. corresponder ao período de vicei-leia deste 

CONTRATO, acrescido d.e 90 dias 

11,1.4 A CONTR,,,..:i Al").A ,:),)de á. a qual tter , áa.r a substituição da 

garantia contratual p 's-n.?tr?, ore.,:sta 

11.2 - A garantia deverá ser prestada cm unia das seguinws modalidades, à escolha da 

CONTRATADA: 

I— Caução em dinheiro ou ti.tu s da divida pk 1ica. dev:21.1:.to k...s.i.es ter sido emitidos sob 
a forma escriturai, mediante registro em centra;izado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo l i os pelos seus valores 
econômicos, conforme defirmd..., .pelo M Sc, to da Faze,nclit. 

1.1 - A contratada deverá efetuar o pagamento através de guia de recolhimento 
emitida pela. Secretaria de Finanças da Prefeitura: 

1.1.1 -- A ,...t rai:adzi je.nt.) à Secretaria de 
Finanças/Diretoria dç- ,ert emitida a Guia de 
Recolhimento para pg.ç.cr,-.:ent13 

II - seguro-garantia; 

III — fiança bancária. 

11.2.1 - Se a opção da garaniia recair em segure-garantia eu fiança bancária, no título 
apresentado deverá constat. 

I — cobertura da responsabilidade decorrente dc aplicação de. rnuitas de caráter punitivo; 

II — vigência da garantia, observado o prazo previsto no subitem 11 .1.3.; 

III — cláusula de renúncia do fiador aos beriefkios dos arN.82.7 e 835 do Código Civil 
Brasileiro., 

IV — o prazo máximo de pa4i.-131:21-t-(.. omderiiaç£w d,:! .1rJ15_:.;t dias. 

• 'N i.' 
‘.4" 

/.; 

/./ 
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11.2.1.1 - 'Quando apresentada em seguro-garantia ou fiança bancária, a 
CONTRATADA podet-a Jpresentar resas de uma ap(".1;eJ- para o atendimento integral 
das obrigações contratadas. 

11.2.1.2 - Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contiverem 
cláusulas contrárias aos interesses da PREFEITURA. 

11.2.1.3 - A carta de Fianca ou Apólice de Seguro-Garantia deverá ser acompanhada do 
rol exaustivo da documentacão necessária à caracterização do sinistro para fins de 
indenização. 

11.3 - A CONTRATADA se obriga a complementar o valor da garantia, em até 72 
(setenta e duas) horas contados da data da notificação da PREFEITURA, nos casos de 

uso, total ou parcial, do valor da garantia, no pagamento de qualquer obrigação 
vinculada a este CONTRATO.. incluída a indenização a t=.:rceiros. 

11 .4 A garantia deverá sei renovada, na n' ipótese de prorrogação deste CONTRATO, 
ou atualizada no caso de alteração do valor contratual, em até 10 (dez) dias úteis 
contados da assinatura cio re--pec \ Tenro Adit vo. 

11.5 - A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da 

CONTRATADA, no prazo de 90 (noventa) dias. após o término do prazo de vigência 

deste CONTRATO, mediante certificação. por seus Gestores, de que os serviços foram 

realizados a contento e desd5 .2.ido cum- lidas todas as obrigações aqui 

assumidas. 

11.5.1 - Na restituição de garantia realizada por caução em dinheiro, seu valor ou saldo 

será corrigido com base na \--triação pro rata tempore do ICiPM (MV), verificada entre 

a data da prestaçãe efetiva e a da ci..evo!ução. 

XII - CLÁUSULA [Wel Nr,,k sE(;l...17441)k. - DAS SA ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial deste CONTRATO, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA as seguints sanOes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

PREFEITURA: 

— Ad vertucia por C.IeSethii.)inlento &t ualquer c-crigação corlmual. 

1: --- Muita. 

"Não realização, no prazo definido pela PREFEITURA, de ação publicitária cuja 

data ou período de Jn-iplv.r.itação se constitua elemeãto 'intwescindível à eficácia da 
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comunicação: tu% .siez. pur sc.:bre ciou produção não 

realizada; 

b) Não quitaça.o you: e:speciaii .y.:-:h.-1;); e 

veículos no pra;.., ff. 4 - 

i. No perloao até o i5 a dc inadinipiena: (vatro centesimos de 

milésimo por cento) do vhior rrevi ,,.to i subit.ern 3. 1 por (.1v-i de atraso:, 

No penoclo 

centésimos de l sin.10 

de w000()80/b (oito 

, •;-,.; ;ii2L 

Após o iÜ. dia de 12,1.1i, c,”i" e 

"ii" e são 

c) Atraso na apresentn.1:, eposçào. complernentaca; ou atualização da garantia 

de execução contratual -

i. No período a.té 
devida.. por dia de art.a.u, • 

ao vaior da garantia 

Após O 1ú ui& uuij de do valor da garantia 

devida e rescisão contratual

d) Rescisão unilateral ,:ieste RA etO por ap•licaçais., hipóteses ao subitem 

13.1.1. e da Lei 8.656/93, art. 78, .; (n-ieío por cento) do 

valor =visto no s..uhilen-k 

lIE -- Suspensãc, temperaria. tie de contratar com 
a PREFEITURA pelo período não supeIlor a 0 .2 (dois) £m . ou seguintes casos: 

a) Não manutenção de situação regular em relação à Docun-lent.:tção de Habilitação; 

b) Se a CONTRATADA det c;.w.sa à. re.:c. 42., CONTTIATO, por 
descumprimento de saa • 

c) Apresentação de dl..) .' .,:;1?1(:.•11 ):S E 

d) Cometimento de falhar ou fraudes na execução deste (..'ON . rR11.0. 

IV -- declaração de inidoncid.a.k.le para aeitar ou contratar -(i.Ndministração Pública, 
enquanto perdurarem os ucterminanles da punição ou izué que sela promovida a 
reabilitação perante a r)ropfL¼wtuí u ,i.pk;ou que será concedida 
sempre que a coN-rRATADA r.s.acir a Administri-Àçãe prejuízos resultantes e 
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após decorrido o prazo previsto no parágrafo 3", do art. 87, da Lei 8.666/93, que será 
apEcada nos seguinie. 

a) Condenação definitiva por prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Prática de atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c) Demonstração de que não possui idoneidade para contratar com a 
Administração Pública. 

12.1.1 - As multas previstas nos subi (ens 12.1,11 são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente. 

12.1.1.1 - O valor da muita deverá ser recolhido em até doí s dias úteis, em qualquer 

agência do Caixa Econômica Federal, tendo cort ,:, beneficiária a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BIRI(=i prwe ap,"). . o -vai. não bwienc'.o sua comprovação, poderá 

ser executado alternativamente: 

I -- dos créditos decorrentes deste CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à 

PREFEITURA; 

II — dos créditos existentes em outros contratos, porventura vigentes entre a 

PREFEITURA e a.CON M.A 1AD . até o limite dos preillíZOS causados; 

111 — ou da execução da garantia contratual, para ressarcimento da PREFEITURA dos 

valores das multas e indenizações a eia devidos. 

12.1.1.2 - O valor previsto no subitem 3.1 será atualizado nos termos do subitem 3.1.1, 

para efeito do cálculo da multa. 

- A susper,são [citação e impedimento de 

contratar com á PREFEITURA poderá também ser aplicada nos casos previstos nas 

alíneas do subitem 12.1 , 

12.1.3 A penalidade de advertência e a penalidade de multa poderão ser aplicadas 

individualmente ou :;tr con;unto com qualquer outra pe-,alidade prevista no item 12. 

12.1.4 - Não será ar.)1à...,Wa ;-)enal.j.:'iades por at ,,) de caso fortuito ou força 

maior, devidamente. comprovados. 

12.2 - As penalidades serão aplicadas com observância aos principios da ampla defesa e 

do contraditório e contraditório. 
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12.2.1 - A. notificação ,le . 1-regularj.ad, será :1-ei...uada !:yor etencia no processo, por via 

postal, com avisc de :recei.:. 1,-nento ror ou por o'd-tro meio que assegure a 

certeza da ciência do interesa,.i.f.). 

19.2.! - f.Caso não contratado, pelos meios 

descritos no suhtem i esm poder ser K7ix, mediarsie 'a publicação na imprensa 

oficiai. 

12.2.2 - A notificação jGcai onde vista do respectivo processo, 

sendo facultado à u;i31S1,.:: :: - .) • total is)d parcialmente, 

vedada sua retirada dt'., rr...bi to Ti J 

12.2.3 - A CONTRAi 3/4; i dos do recebimento da 

notificação, para apresentai era.nte aoiono.ale .dmirdstrativa que emitiu a 

notificação, mediante peca escrita contendo as razões de defesa acompanhadas, se 

houver, da respectiva documentaçao coinprobatOna. 

12.2.3.1 - O prazo para apresentação de defesa. Cal caso da declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar coa-, (dez) dias, 

12.2.3.2 - A CONTRA'[..A..j./A podçrá apreserL:.! rc c:u ntra aplicação de penalidade, 

mediante instrumento dirigido à autoridade superior, por íniermédío da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá ec(:nsiderar sua decisão, (-)t -t .a.zê-la subir devidamente 

informada, para superior. 

12.2.3.3 - A procedC:cc i. da ch'. .t.'e.!-;a do processo, e a sua 
improcedência, a apUten.1) p aiídaie p• 

12.3 - A aplicação das penalidades administrativas liâc exime a. responsabilidade civil e 
penal da CONTRATADA. 

xiii - CLÁUSULA DÉCI' TIT:Re:E1RA - !ft/s. Cg.t,NTRATUAL 

13.1 - Este contrato poderá y;ci;.- de Interpelação judicial 
ou extraiudiciai. 7'8 mas estabelecidos no art. 79, 
todos da Lei n. 8.666/93, assim como, se a CON Í R . lADA: 

I — Utilizar este contrato, em qualquer operação finaimira.. 

II — for atingida por protesto de ti.tulo. execução scal ou outros fatos que 
comprometam a sua capacidade econômico-finan‘.:eir:E, 

III — não mantiver suas condiOes de habititaçãu,. 
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IV — deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições 
previdenciárias e depósitos FGTS, para com secs frepree,ados, na forma definida 
neste contrato; 

V — não prestar garantia nos termos contratualmente previstos:, 

VI — for envolvida em escândalo público e notório; 

VII — quebrar o sigilo profissional; 

VII --- utilizar, em benerício pr-:)prio .J13 de terceiros, informação não divulgadas ao 
público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais. 

IX — motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes; 

X — atrasar por mais de 60 dias a implantação da estrutura em  . a alocação 
dos profissionais nesta estrutura o o inicio da operação de atendimento publicitário. 

Xl — não quitarem os compromissos com fornecedores de serviços especializados e 
veículos, configurando inadimplência superior a 30 dias da obrigação constante do 
subitem 4.1.4.2.3; 

13.1.1 - Exceto quando se tratar de caso fortuito, forca maior ou razões de interesse 

público, a rescisão acarrelarã. fndependentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, a retenção: 

I dos créditos decorrentes deste contrato., até e iimite dos nreiuízos causados à 

PREFEITURA; 

II — dos créditos existentes em outros contratos, porventura vigente entre a 
PREFEITURA e a CONTRATADA, até o limite dos Nejuízos causados; 

III — ou execução da garantia contratual, para ressarcimento da PREFEITURA dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos. 

13.1.2 - Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista 

no subitem a.CONTRATADA será notificada para. no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebirnen da notificação. recolher e respectivo valor em agência da 

Caixa Econômica Fc:den.

13.1.3 Em caso de associação da cONTRATAD./‘. com caras empresas, de cessão ou 
transferência, ota. ou parcial, bem como cie .ricorporação, caberá à 

PREFEITURA decidir justificadamente sobre continuidade deste contrato. 
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13.2 - A rescisão, por algitir 

CONTRATADA direitu 

interpeiaçâo judicial a 

parágrafo 2. .da 1..

13.3 - Os cases CIC reseisa.) scr.:g.; .!.!e-tivados 

Processo Administrati-Jo. assect :tio o contradítoricy e 5.ri:-.)1.,1 defesa. 

13.4 A rescis ) i - a".,.).forização escrit1. e 

fundamentada da autoridade co tente. 

13,5 - A revo cão h aen te g.„:01r, as dt-:nri--;Às 

penalidades previstas ita 

XIV CLÁUSULA DÉCIMA. ARTA — DISPOSIÇÕES cl -A-."„rus 

14.1 - A CONTRATAD.A.. pek-, dos Profissionais (Ia 

Propaganda e pas olyiet:Ivodc T,lroduzir publicidade aue 

esteja de acordo com as ;.‘,e' Llsi.,.fe as normas éticas, 

estabelecidas pelo (....iôoÀ1-;:c., ?Ut". .i t:lztja C ptla 

Anticorrupção.. 

s pi-evisty.:is no sii i -ient 13.1 ., não ciará à 

guaiqu,-„Ï independe.niemente de 

u . e hecc o art. 79, 

nos autos do 

14.2 - A PREFEITURA pravidt.;ue U-A3á a publicação do exirat, deste contrato e de seus 

eventuais termos aditivos na iii;prerisa ofiela, a suas expf.-mi.,a. , na forma prevista no art. 

61, parágrafo único, da r.ei 8.6fS6'93 

14.3 - As alterações c,:vi-31rP.t.,. .;- com a Lei 8.666/93 

14.4 - Além das di-.iposições t., );m1das neste é aplicável a Lei 

12.232/2010 e complementarmente as Leis n. 4.680/65 e n: 8.666/93, assim como o 

Decreto n. 57.690/66. 

14.5 - A omissão ou o.leiância da PREFEITUP,..A em exigir o estrito (;umprimento das 
disposições deste cornir,tc: pr grí âcle - não constituirá 
novação ou renúncia nem 1c,c atetará d .o de. cr tetTípo, exigir o fiel 
cumprimento do avençado. 

14.6 - As informações sobre a e>.ccução deste contrato. core os nomes dos fornecedores 
de serviços especiah:Laao d veicliio. tse dis.urdçàç, seráo divulgadas pela 
PREFEITURA na interner. 

14.6.1 - As informaçôes soba: pelUS totais de cada tipo 
de serviço de fOrnecedores e de meio dc W ,,,, t 2açào. 

,-„ 



(Prefeitura M( unicipal 
CIVPJ 46151 718/0001-80 CRE , C11:).. 

Birigyd 

14.7 - A responsabilidade imputada à CONTRATADA por prejuízos relacionados à 
execução deste contrato rão cessa com o fi m desta relação contratual. 

14.8 - Quando não Mencionado em contrário, os prazos contados neste contrato são 
contados em dias corridos. 

14.8.1 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 

14.8.2 - Será transferido para o dia util subsequente o vencimento do prazo que ocorra 

em dia em que não haja expediente administrativo da PREFE1TliRA. 

14.9 - A juízo da PREFEITURA. as campanhas publicitárias da proposta vencedora da 

licitação que deu origem a este contrato poderá ou não vir a ser produzida e distribuída, 

com ou sem modificações na sua vigência. 

XV - CLÁUSULA DÉCUN1A DO FORO 

15.1 - É competente o Foro da PTefeitIra Municipal de Birigui, para dirimir quaisquer 

dúvidas, porventura oriundas este contrato. 

E, per estarem justas e contratadas. assinara as partes o presente CONTRATO, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, e para um só efeito de direito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo 9Ssinadls. 

Birigui-SP. trinta e um de julho de 2018 . 

/11 
José Manr6e1/Sanchez 
Secretário cW Gabinete 

Nome: 
•R G. 

" 

Cristiati4 Sairrieirão 
[':efeito Niunic.;nal 

TES1TLVILNHAS: 

Rogério Teix.eA..,de Almeida 
Represe nte Legal 

Noroeste Comunicação Ltda Epp 

t ), 

Nome: 
RG. - 



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

• 

-n4~ Pagamento por Fornecedor Período : 01/01/2018 à 16/08/2019 

Fornecedor CNPJ/CPF Município Estado 
18205 - NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA EPP 

Data Paqto Processo Exercício Empenho Liquidação Nota Fiscal 

00.425.500/0001-75 

Data Vecto Unid Orçam 

ARAÇATUBA 

Nat Desp / Conta Contábil Classificação Funcional Vínculo 

SP 

Valor 
17/12/2018 1407/2018 2018 12053 20381 NS.6028 22/10/2018 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 30.000,00 
16/01/2019 1407/2018 2018 12053 20381 NS 6028 22/10/2018 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 30.000,00 
08/02/2019 1407/2018 2018 12053 20381 NS.6028 22/10/2018 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 54.240,04 
15/03/2019 1407/2018 2018 12053 1885 NS 6126 13/02/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 23.783,00 
03/05/2019 1407/2018 2018 12053 7047 NS.6601 18/04/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 36.417,70 
17/06/2019 1407/2018 2018 12053 7047 NS.6601 18/04/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 -36.417,70 

TOTAL DO EXERCICIO 2018: 138.023,04 

19/06/2019 1407/2018 2019 10825 12532 NS.6601 19/06/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 36.417,70 
19/06/2019 1407/2018 2019 10825 12533 NS.6664 19/06/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 16.175,82 
19/06/2019 2019 11105 12534 NF6664 19/06/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 13.824,18 
10/07/2019 2019 11105 12534 NF6664 19/06/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 40.000,00 
16/07/2019 1407/2018 2019 10825 12696 NS.6705 24/06/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 12.246,10 
16/07/2019 2019 11105 12534 NF6664 19/06/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 27.753,90 
23/07/2019 1407/2018 2019 10825 12696 NS.6705 24/06/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 40.000,00 
30/07/2019 1407/2018 2019 10825 12696 NS.6705 24/06/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 41.790,64 
06/08/2019 1407/2018 2019 10825 12697 NS.6767 24/06/2019 02.01.00 3.3.90.39.00 04.122.0036.2.007 01.000.0000 40.000,00 

TOTAL DO EXERCICIO 2019: 268.208,34 

TOTAL DO FORNECEDOR: 406.231,38 

TOTAL GERAL: 406.231,38 

CER00900 - SMARapd Informática Ltda Página: 1 



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

Praça James Mellor SN 
CEP: 16200057 

NOTA DE EMPENHO LIQUIDADO 
02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

CNPJ: 46.151.718/0031-80 

- Likiumayav 

Processo Pagamento Data Emissão Número Folha 
1407/2018 19/06/2019 12533 1 

— mp 
Exercício 

h 

2019 
Número Data 

10825 13/06/2019 
Processo 
1407/2018 

Evento  001.000 - GABINETE DO PREFEITO 
001.051 - PRESTACAO SERVICO-JUR 

Licitação
4- CONCORRENCIA 

Nro Licitação 
4/2018 

Fonte Contábil 
1 - RECURSOS PROPRIOS 

Dotação 
Natureza da Despesa Nro Recicizido Classificação Funcional 
3.3.90.39.88 - SERV DE PROPAGANDA 

Fonte e Código de Aplicação   Crédito 
01.110.0000 - GERAL 

29 04.122.0036.2.007 - DESPESAS COM PUBLICIDADE 

1 - ORCAMENTARIO 

Credor 
Razão Social / Fornecedor 

18205 - NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA EPP 
Endereço 
RUA CHILE, 1620 

CNPJ / CPF  Banco  Agência  Conta Bancária 
00.425.500/0001-75 

'Cidade 
ARAÇATUBA - SP 

1 0179-1 5483-6 

Telefone 
(18)3607-3366 

Empenho  Saldo Anterior  Liquidação  Saldo Atual 

INSS 

Histórico 

300.000,00 263.582,30 16.175,82 
ISSQN  IRRF  Outros  Total Descontos Valor Liquido 

247.406,48 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.175,82 

Liquidação do Empenho Nro 10825 

Notas Fiscais 

rNio Doc  Pref Doc 

S 

Por Extenso 

Num Doo 

6.664 
Parc Ref Data Emissão 

1 13/06/2019 
Data Vencto 

19/06/2019 
Valor 

16.175,82 

***Dezesseis Mil e Cento e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Dois Centavos*** 

COMP. DELEG. DECRETO N2 6.278, 
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

Cristiano Salmeiráo 
Prefeito Municipal 

Luiz Antoni 
Gerente de Emp 

— Recibo 

ata de Souza 
nho Processamento 

ábio Vieira Pinto 
Secretário de Finanças 

Francis,çøfr. R ngues da Silva 
R j56nsáVel pel Contabilidade 

Contador 

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Liquidação, do que é dado a presente quitação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER71600 - SMARapd Informática Ltda 



— Recibo 

PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

Praça James Mellor SN 
CEP: 16200057 

NOTA DE EMPENHO LIQUIDADO 
02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

CNPJ: 46.151.718/0001430 • 

....,",,..".., 

Processo Pagamento Data Emissão Número Folha 
19/06/2019 12534 1 

Empenho 
Exercício
2019 

Número Data 
11109 17/06/2019 

Processo Evento  001.000 - GABINETE DO PREFEITO 
001.051 - PRESTACAO SERVICO-JUR 

Licitação  
4- CONCORRENCIA 

Nro Licitação 
4/2018 

Fonte Contábil 
1 - RECURSOS PROPRIOS 

Dotação 
Natureza da Despesa 
3.3.90.39.88 - SERV DE PROPAGANDA 
Fonte e Cc5c1Lqo de Aplicação 
01.110.0000 - GERAL 

Nro Reduzido Classificação Funcional 
29 04.122.0036.2.007 - DESPESAS COM PUBLICIDADE 

Crédito 
1 - ORCAMENTARIO 

— Credor 
Razão Social / Fornecedor CNPJ / CPF  Banco  Agência  Conta Bancária 
18205 - NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA EPP 00.425.500/0001-75 1 0179-1 5483-6 
Endereço
RUA CHILE, 1620 

Cidade 
ARAÇATUBA - SP 

Telefone 
(18)3607-3366 

Valores 
Empenho

INSS 

Saldo Anterior Liquidação  Saldo Atual 
161.976,96 161.976,96 81.578,08 
ISSQN  IRRF Outros Total Descontos Valor Liquido 

80.398,88 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81.578,08 

Histórico 
Liquidação do Empenho Nro 11109 

Tip Doc 

NF 

Fiscal 
Pref Doc Num Doc 

6.664 
Parc Ref Data Emissão 

1 17/06/2019 

"**Oitenta e Um Mil e Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Oito Centavos*** 

COMP. DELEG. DECRETO N2 6.278, 
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

Cristiano Salmeirtio 
Prefeito Municipal 

Luiz Antonio Natal' 1e Souza 
Gerente de Emper\ho e rocessamento 

Fábio Vieira Pinto 
Secretário de Finanças 

Data Vencto 

19/06/2019 
Valor 

81.578,08 

Fra c, Jr. R cingues da Silva 
esponsavel pela Contabilidade 

Contador 

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Liquidação, do que é dado a presente quitação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER71600 - SMARapd Informática Ltda 



Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.151.718/0001-80 

Rua Santos Dumont, 28, Centro, Birigui-SP - Fone: (18) 3643-6120 — CEP 16200-095 

Birigui, 19 de junho de 2019. 
A 
Secretaria de Finanças 
Sr. Fábio Vieira Pinto 

Solicito que sejam considerados os seguintes valores para a nota 
fiscal 6664 da empresa Noroeste Comunicação Ltda. 

EMPENHO 

1001,5-.
11109 

TOTAL 

VALOR - R$ 

16175,82

81578,08 

97753,90 

Sem mais, 

AF 

O oc Filho 
Chefe ção de ompras 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

POltal 
pfoplgud3 

Situação Optante do Simples Nacional 

Telefones 3607-3366 ; (183117-7434 

E-Mail's FINANCEIRO@PONTUALPROPAGANDA.COMBR ; adm@conradocontabilidade.com.br 

CNP.; 

Nom e NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA 

Logradouro AVENIDA-CHILE 

Bairro ICARAY 

00.425.500/0001-75 

Município ARAÇATUBA 

Cód. Mobiliário 32441 insc. Mun. 32441 

Número 1620 

CEP 16020-410 

UF SP 

Número da Nota__ 
6664 

Data de de Emissão 
09/05/2019 

Data e Hora da 
Competéncia 

99/05/2019 as 11:23:05 

Código de Verificação 
0000-0000-6664 

Autenticação 

• 

C.PF/CNP,1 46.151.718/0001-80 

tnscrição Mun. 

Nome MUNICIPIO DE BIRIGUI 

E-mail smeplanejamento@birigui.sp.gov; 

Inf. Comp. 

Logradouro PRACA-JAMES MELLOR 

Bairro CENTRO 

Nlunicipio BIRIGUI 

----"'Complemento 
i2•,• • "1..'r • ;• 

:MADdit 
IE ISENTA 

Cód. Mobiliário O 

Telefone 

Número SN 

CEP 16200-057 

UF SP 

País BRASIL 

Dr.ta c Bora 

Número tio RPS 

,',0=,,v.-~„.~3f04toomettit~ 
09/05/2019 ás 12:22'.21.4'.:.: .:•‘: • - • i;ote .5.922 

0000-0000-e 6.4 > 

Zrtr-0_. • 
• ',• .75,..4.4Z )4,ár• 

- 
Serviço 

- ' '•''• • . .;• • )••••.:,. 
beiteNWPi . ,,.. ,....., ,á';'Wg ,,,Á4,*'.'z•-'. .--

,.,..,i.„,,,e,..:x.p. •- • -.; 

'''..",-T-: '. "1.i.'•i•Y'...'".'"f:-.;:•••'-,',';•,•:-.;,,'• 
, ••:',;• •, 's 
"'• . . e• • •••••., ,ré-~ ...'x''-.• :, , ,•, • ..• z•-• ..,,,;• •.•••:,:, 

fr,,,F/Fr•-•.
-- • - 

•,•-?••• gt¡W ' t, .. ••. ,•;: •»; 

'',-s- `....;•., 
•-ér,•• '''•'•• 

" 
•••..,•1 • ..;,- i',%,,,--"••• 

.:•k.'' • z.5: 
, 

.„ , 

.4. 
..i. 

-4,.s•:,',',i•-.•:,•.,.-
• s' • -.,--•nyii, ' 

• '-'4.7--,4 • -,,•••,.. ,-.....'.- • •"-"•..-04• ItSri,:' ':'.• ?,'..-',..?,),A•1•••: -.-_,•••• ', •:?•'','",- ••, •'',,,•'-;'i•;•i•-•.- tiáin'' .--.,:,,,,,,. ft
5408 CRIAÇÃO DE ANUNCIOS PUBLICITARIOS • 41.104,5000 1,00  0,00  0,00 41.104,50 

5409 HONORARIOS AGENCIA 1.280,4000  1,00  0,00  0,00  1.280,40 

5410 REEMBOLSO REF OUTROS SERVIÇOS 12.804,0000  1,00 0,00 0,00 12.804,00 

6014 COMISSÃO AGÊNCIA - CONTRATO 8.242/2018 8.513,0000  1,00  0,00  0,00  8.513,00 

6085 REEMBOLSO REF SERVIÇO DE PUBLICIADADE MES 04/19 34.052,0000 1,00 0,00 0,00 34,052,00 

Valor Total dos Serviços - R$97.753.90 

INFOR114K~R~RENTER A fiksemmeàoÀ45 Dos SERVIÇ -• 
DADOS BANCARIOS B BRASIL AG 0179-1 C/C 5483-6 

APS'0596,0597,0598,0599,0600.0635,0641,0642,0643,0644, 

0645.0646.0647,0648,0649,0650.0651.0675,0724,0725,0858, 

.735 E 0916/19 

Lei transparência fiscal decreto federal 8264/14 valor incidente: R$ 17800,99- Condições de Pagamento: - Vencimento: 15/05/2019 Valor. Rã 97753.90 

• tiocill.MS .,.:: . . •• • - 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) 

ODE (R$) IOF (RS) 1P1 (RS) tCMS (RS) 

• 
• . • •,,...age4 74.Vii r'.44WV':.Z.f.;'''

Outras Retenções (RS) Outros Tributos (Rã) 

v4pyt Tppg, DA orÁ 
Obra 

o 
Atividade 

7311400-Agências de publicidade 

Operaião Deduçao de Materiais/Equipamentos Responsável pelo imposto 

Sem Lançamentos oe Materiais/Equipamentos Sim Prestador dos Serviços 

Situação da Nota Fiscal Local do Serviço 
Simples Nacional Dentro do Município 

Aliquota (%) Base de Cálc. (RS) , Vir. Total das Deduções (R.5) Vir. Total Retido (R$) 

5 0000 50.897,90 46.856,00 0,00 

UQVIDO DA NOTA =, RS.9.7,753;90 • . ... _ 4 

Vir. do ISS (R$) 
2.544,90 

7(*04.0*.i.o.itoo.ME.siMsER..Át40,Ao:0 
• O crédito gerado estará disponível somente após o recolhimento do ISS desta NF-e. 



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

Praça James Mellor SN 

CEP: 16200057 CNPJ: 46.151.718/0001-81 

NOTA DE EMPENHO LIQUIDADO 
02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

iquidaçã
Processo Pagamento 

1407/2018 

Empenho 

Data Emissão 
24/06/2019 

Número 
12696 

Folha 
1 

Exercício 
2019 

Número Data 
10825 13/06/2019 

Processo 
1407/2018 

Evento  001.000 - GABINETE DO PREFEITO 
001.051 - PRESTACAO SERVICO-JUR 

Licitafflo  
4- CONCORRENCIA 

Nro Licitação 
4/2018 

Fonte Contábil 
1 - RECURSOS PROPRIOS 

— Dotação 
Natureza da Dewesa 
3.3.90.39.88 - SERV DE PROPAGANDA 

Nro Reduzido Classificação Funcional 
29 04.122.0036.2.007 - DESPESAS COM PUBLICIDADE 

Fonte e Código de Aniic_a_çâo   Crédito
01.110.0000 - GERAL 1 - ORCAMENTARIO 

— Credor 
Razão Social / Fornecedor 
18205 - NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA EPP 

Endereço  Cidade
ARAÇATUBA - SP RUA CHILE, 1620 

CNPJ / CPF  Banco  Agência Conta Bancária 
00.425.500/0001-75 1 0179-1 5483-6 

Telefone 
(18)3607-3366 

Valores 
  Saldo Anterior • L.Ig_uidacão  Saldo Atual 

300.000,00 247.406,48 94.036,74 153.369,74 
INSS  ..._ ISSQN  IRRF  Outros  Total Descontos /  Valor Líquido 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94.036,74 

Histórico 
Liquidação do Empenho Nro 10825 

Notas Fiscais 
pref Doo 

NS 

Por Extenso 

Num Doc Parc Ref 

6.705 / 
Data Emissão 

13/06/2019 

***Noventa e Quatro Mil e Trinta e Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos*** 

COMP. DELEG. DECRETO N° 6.278, 
DE 1° DE FEVEREIRO DE 2019 

Cristiano Salmeirão 
Prefeito Municipal 

Luiz Antonio1SIaaIi de Souza 

etário de rhanças 

Data Vencto  

24/06/2019 

Valor 

94.036,74 

Jr. odrigues da Silva 
"vel • ela Contabilidade 
ntador 

Gerente de Empenho é Processamento 

  Recibo  

Recebi(emos) da PrMéitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Liquidação, do que é dado a presente quitação. 

BIRIGUI, E PAGAMENTO 

30 JUL 2019 
Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

EFETUADO 

CER7160 MARapd Informática Ltda 



as ioko 
_ , 

...--,;.- 
Número da Nota 

6705 

•••  'Zj••••• • -- 
'•••• .., PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇÃTUBA 

....„,...----

a de Dat Emissão21/05/2019 ,
.. —',..,„, '. • Secretaria Municipal da Fazenda 

........... 
... • - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e _ „.•..............7 

Data e Hora da 
Competência . 21/05/2019 às G8:57:51 

Código de Verificação 
0000-0000-6705 

P0 
propagands 

ii 
CNPJ 00.425.500/0001-75 Cód. Mobiliário 32441 Insc. Mun. 32441 

Nome NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA 

Logradouro 

Bairro 

AVENIDA-CHILE 

ICARAY CEP 16020-410 

-, 

Número 1620 

Município ARAÇATUBA - 13F SP

rm 

14. 

AutentIcação

•:"5:a.L-,.11251,..1".EL ..4...P":, 

• "I g-.4.-ler.

b 

'' 
Situação Optante do Simples Nacional 

Telefones 3607-3366 ; (18) 3117-7434 

E-Mail's FINANCEIRO@ PONTUALPROPAGANDA.COM.BR ; admeconradocontabilidade.com.br 
• 

4i.
AP . 

El

•:: 5 _-'7: .. 
- 5... • - . • • "' - I I. 

,, 1 4.! • , 
. 

CPF/CNPJ 46.151.718/0001-80 • IE ISENTA 

Inscrição Mun. .. Cód. Mobiliário 0 . 
Nome MUNICIPIO DE BIRIGUI 

, . -• . •, . . 

E-mail smeplanejamento@birigui.sp.gov; •?..;. '.% • . Telefone .. ,-. •-• 21 : ..,• r,r:,, • 
Inf. Comp. ••.•:. , -.,..,„¡;::, ,:,1 ,.., 21 . •• : , ,.H.. . 
Logradouro PRACA-JAMES MELLOR Número SN 

.......... ... 
Bairro CENTRO .. ... .. . - ,.-.. —....-..... .... 

- CEP 16200-057 
. ..... . -.. ... . 

Município BIRIGUI 

Complemento .f.rt,....,, Pais BRASIL 

.. , •, - ,''1•: '' ••,-4*; ,,,,, ,,,... , 
Data e Hora 21/05/2019 ás 09:57:08 Lote 5983 : -si.t ,2,.,;-••. 
Número do RPS 0000-0000-6705 ' &mediada 6705 

..., . ,. , . 

Ser-viço Uni ' 

. 

de Desi.,,into 
;.' 

' '-.À.tg". 
Tabulo - 
(Mn) 

. 

Total - 

5408 CRIAÇÃO DE ANUNCIOS PUBLICITARIOS 20.765,5000  1,00 0,00 0,00 20.765,50 

5409 HONORARIOS AGENCIA 256,0000 1,00 0,00 0,00 256,00 

5410 REEMBOLSO REF OUTROS SERVIÇOS 2.560,0000 1,00 0,00 0,00 2.560,00 

6014 COMISSÃO AGÊNCIA - CONTRATO 8.242/2018 14.091,0500  1,00 0,00 0,00 14.091,05 

6124 REEMBOLSO REF SERVIÇOS DE PUBLICIADADE MES 05/19 56.364,1900 1,00 0,00 0,00 56.364,19 

Valor Total dos Serviços - R$94.036,74 

-. - -.'•-5,-'.,,,le,_ '.--
DADOS BACARIOS: AG 0179-1 C5483-6 

APS: 0740,0741,0742,0743,0744,0788,0793,0794,0888, 

0932,0933,0934,0935 E 0968/19. 

Lei transparéncia fiscal decreto federal 8264/14 valor incidente: R$ 17124,09 Fonte: IBPT ' 

.- Condições de Pagamento: - Vencimento: 21/05/2019 Valor: R$ 94036.74 

PIS (R$) COFINS (RS) INSS (R$) IR (R$) CSLL (RS) Outras Retenções (R$) Outros Tributos (R$) 

CIDE (R$) IOF (R$) rin (R$) ICMS (R$) 

Obra 
0 
Atividade 

7311400-Agencias de publicidade 

Operação Deduçao de Materiais/Equipamentos 
Sem Lançamentos de Materiais/Equipamentos Sim 

Local do Serviço 
Dentro do Município 

Vir. Total das Deduções (R$) 
35.112,55 58.924,19 

Situação da Nota Fiscal 
Simples Nacional 

Aliquota (%) Base de Cálc. (R$) 
5,0000 

Responsável pelo imposto 
Prestador dos Serviços 

Vir. Total Retido (R$) 
0,00 

, 

Vir. do LSS (R$) 
1.755,63 

- O crédito gerado estará disponível somente após o recolhimento do ISS desta NF-e. 



-0# PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

Praça James Mellor SN 
CEP: 16200057 CNPJ: 46.151.718/0001-8C 

NOTA DE EMPENHO LIQUIDADO 
02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

Liquidação 
Processo Pagamento 

1407/2018 

Data Emissão 
24/06/2019 

Número 
12697 

Folha 

1 

— Empenh 
Erercfcio Número Data
2019 10825 13/06/2019 

Processo 
1407/2018 

Evento  001.000 - GABINETE DO PREFEITO 
001.051 - PRESTACAO SERVICO-JUR 

Licitas:ao 
4-- CONCORRENCIA 

Nro  Licitação
4/2018 

Fonte Contábil 
1 - RECURSOS PROPRIOS 

— Dotação 
Natu.reza.daPespesa Nro Reduzido Classificação Funcional 
3.3.90.39.88 - SERV DE PROPAGANDA 29 04.122.0036.2.007 - DESPESAS COM PUBLICIDADE 
Fonte e Código de Aplicação   Crédito 
01.110.0000 - GERAL 1 - ORCAMENTARIO 

— Credor 
Razão Social ./ Fornecedor 
18205 - NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA EPP 

Endereço 
RUA CHILE, 1620 

CNPJ / CPF  Banco  Agência  Conta Bancária 
00.425.500/0001-75 

Cidade 

0179-1 5483-6 

ARAÇATUBA - SP 
Telefone 

(18)3607-3366 

— Valores 
Empenho Saldo Anterior Liquidação Saldo Atual 

300.000,00 153.369,74 153.369,74 0,00 
li\ISS _.... 1SSQN  1RRF  Outros  Total Descontos  Valor Líquido 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 153.369,74 

— Histórico 
Liquidação do Empenho Nro 10825 

rN 

PrefDoc Num Doc TIP  

S • 6.767 

Notas Fiscais 

— Por Extenso 

Parc Ref Data Emissão 

1 13/06/2019 
Data Vencto 

24/0612019 
Valor 

153.369.74 

***Cento e Cinquenta e Tres Mil e Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos*** 

COMP. DELEG. DECRETO N° 6.278, 
DE 1° DE FEVEREIRO DE 2019 

Cristiano Salmeirão Fábio Vieira Pinto 
Prefeito Municipal Secretário de Finanças 

Luiz Antonio ta 
Gerente de Empenho e 

— Recibo 

i de Souza 
Processamento 

Francisco Jr. Rodrigues da Silva 
Responsável pela Contabilidade 

Contador 

Recebi(emos) da Prefeit ra Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Liquidação, do que é dado a presente quitação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER71600 - Rapd Informática Ltda 

(/0 



S 
Númem,cla Noi ,.. 

6767 
• 

• , - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
—. • 

Data de Emissão 
07/0612019 

' 4-- . Secretaria Municipal da Fazenda 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e . 

Dates Hora da 
Competência 

07/08/2019 ás 14:37:29 

Código de Verificação 
0000-0000-6767 

pontua 
piopaganda 

Situação 

Telefones 

E-Mail's 

i CNPJ 00.425.500/0001-75 C6d. Mobiliário 32441 !nac. Mun. 32441 

Nome NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA 

Logradouro 

_ . 

Número 1620 
Bairro ICARAY CEP 16020-410 

Município 

AVENIDA-CHILE 

ARAÇATUBA UF SP 

Optante do Simples Nacional

3607-3366; (18) 3117-7434 

FINANCEIRO©PONTUALPROPAGANDA.COMBR ; admeconradccontabdidade.coMlx 

13 
.11.-.'N-!.9.;;.:.- 
:-;,'1 • 

Autenticação 
.. . . .—

• 

••‘.. 
N. • 1  t .1,,E 1„t;_:" ..;:s.rf,_ 0, ri:. _ 

. -E1L.1̀ • r ".:"Cle. 

..__ 

13 
. 

. ._ 

t'.. ''',W:fiLt?".,.X -,1' • -- : ' " - . -, ,
CPF/CNPJ 46.151.718/000140 5! i Y...", •.• •, ...1 .1 Aq - • . - • ' •-• • ' 

, 
IE ISENTA 

3:--"...›)..0t.W.:•:,::ed."‘Z:.'..-'1 Z. ,", r"(lr":* •• •••Ife:‘,..v.4 ' Cód. Mobiliário O ---Inscrição Mun. .._. 
Nome MUNICIPIO DE BIRIGUI ,•;.w ,‘, ..1,2••:.,.. •Ilra4.5 !.:..4..4, 91,- 1:•;:?.C;r: ••••",." ;:;'!:'-' ' ---

1 .•:". f/ iietsit is:C; is,..let rAiir:.) ur,-. ol.p..4•: 1:e.t: 
E-mail smeplanejamentogbirigul.sp.gov;, . • -, • .- e ‘ Telefone — 

Inf. Comp. 
..., 

Logradouro PRACA-JAMES MELLOR Número SN 

Bairro CENTRO 
'..,>1;2,1*.f ji CEP 16200-057 

Município BIRIGUI .A, ;•:/iR UF SP 

Complemento País BRASIL 

't1;:g!".:--"n r; r• ,̀-~$' 34"g":k}' ,!'::"•-k .: . • - • _,' „;-'-' --:-'-' ',•-::1- ' 
--......., "' Data e Hora 07/06/2019 ás 15:3642 Lote 6025 

Número do RPS 0000-0000-676 Sapatada 8787 

-t•fte-;,, ' , • ,.... 

.. . , ,....,-. ....t'.4.; 

5408 CRIAÇÃO DE ANUNCIOS PUBLICITARIOS 57.6520000 1,00 0,00 0,00 57.652,00 

5409 HONORARIOS AGENCIA 2.948,0000 1,00 0,00 0,00 I 2.946,00 

5410 REEMBOLSO REF OUTROS SERVIÇOS 29.460,0000 1,00 0,00 0,00 1 29.460,00 

6014 COMISSÃO AGÊNCIA - CONTRATO 8.242/2018 12.682,3500 1,00 0,00 0,00 12.662,3E 

6190 REEMBOLSO REF SERVIÇOS DE PUBLIC1ADADE 50.649,3900 1,00 0,00 0,00 50.649,39 

Valor Total dos Serviços - RS153.369,74 / 

•Wte?.?"'''';.-:•‘:'•;,:" r;;;;'; ' i'f = s,11 r • Ro".C.;Afroi,-. ' :,7,2 .iiij.,4..-",.,?,,,; 'f.:4. • . .-• to •,•,....,,

DADOS BANCARIOS; BRASIL AG 0179-1 C/C 5483-6 !...5; 

APS:1074,1075,1078,1077,1078,1091,1093,1098,1100, 

0971,0972,0973,1107,1108,1109,1017.1092,1094,1095, 

1096,1097,1099,1114 E 1135/19. 
._~. 

Lei transparenca fiscal decreto federal 8264/14 valor incidente: Ri 27928- Condições de Pagamento: - Vencimento: 07/06/2019 ValOr: RS 153369.74 

":' . .5.‘Á. '''-`/ ,,'", ,, , •,.., , ; " --yRiTg.:;-zzg-e_.--:.--:.7) 
PIS (11S) COF1NS (RS) INSS (RS) IR (RS) CSLL (RS) Outras Retenções (RS) Outros Tributos (RS) 

, 
CIDE (RS) IOF (RS) IN (RS) ICMS (RS) 

• 

Obra 
o 
Atividade 

7311400-AgAncias de publicidade 

Operação 
Sem Lançamentos de Materiais/Equipamentos 

Situação da Nota Fiscal 
Simples Nacional 

Aliquota (/o) 
5,0000 

‘,•• • ,;n'aii'i7rtly • 

Base de Cálc. (RS) 
73.260,35 

Deduçao de Materiais/Equipamentos 
Sim 

Local do Serviço 
Dentro do Município 

Vir. Total das Deduções (RS) 
80.109,39 

Responsável pelo imposto 
Prestador dos Serviços 

Vir. Total Retido (RS) 
0,00 

Vir. do ISS (RS) 
3.683,02 

- O ~to gerado estará disponível somente apôs o isconknento do MS dália 14F-d. 

'27~ 



Tip Doc 

NF 

PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

Praça James Mellor SN 
CEP: 16200057 

NOTA DE EMPENHO LIQUIDADO 
02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

  iquiaaçao  
Processo Pagamento 

CNPJ: 46.151.718/0001-80 

Data Emissão 

19/06/2019 
Número 

12535 
Folha 

1 

--- ,.....4,....,,, 
Exercício Número Data - Processo evento 001.000 - GABINETE DO iREFEITO 
2019 11109 17/06/2019 001.051 - PRESTACAO SERVICO-JUR

Licitação Nro Licitação Fonte Contábil • 
4- CONCORRENCIA 4/2018 1 - RECURSOS PROPRIOS 

Dotação 
Natureza da Despesa Nro Reduzido Classificação Funcional 
3.3.90.39.88 - SERV DE PROPAGANDA 
Fonte e Código de Aplicação  Crédito 
01.110.0000 - GERAL 

29 04.122,0036.2.007 - DESPESAS COM PUBLICIDADE 

1 - ORCAMENTARIO 

Credor 
Razão Social/Fornecedor  CNPJ / CPF  Banco  Agência  Conta Bancária 
18205 - NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA EPP 00.425.500/0001-75 1 0179-1 5483-6 
Endereço Cidade Telefone 
RUA CHILE, 1620 

Valores 
Emp_enho

ARAÇATUBA - SP (18)3607-3366 

161.976,96 
INSS   ISSQN 

Saldo Anterior 

IRRF 
80.398,88 

Liquidação

Outros 

Saldo Atual 
79.834,20 

Total Descontos Valor Líquido 
564,68 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79.834,20 

Histórico 
Liquidação do Empenho Nro 11109 

kIS4as Fiscai 

Por E t 

Pref Doc Num Doc 

6.792 
Parc Ref Data Emissão 

1 17/06/2019 

***Setenta e Nove Mil e Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Vinte Centavos*** 

COMP. DELEG. DECRETO N2 6.278, 
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

Cristie.no Salmeirão 
Prefeito Municipal 

Luiz Antonio Netali d Souza 
Gerente de Empeno e P cessamento 

— Recibo 

Fábio Vieira Pinto 
Secretário de Finanças 

Data Vencto 

19/06/2019 

Contador 

Valor 

79.834,20 

ues da Silva 
la antabilidade 

Recebi(emos) da Prefàura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Liquidação, do que é dado a presente quitação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 



--k5V4: 

Número da Nota 
6792 

, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇÁTUBA Data de Emissão 
12/06/2019 

Secretaria Municipal da Fazenda 
... ' Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e r.-....._,.:,...:00- . 

Data e Hora da 

12/06/2019 às 18:05:40 
-.....-

Código de Verificação 
0000-0000-6792 

.•,"t.t.- ' - '' '', 

Qflt
p 

Situaçào 

Telefones 

E-Mail's 

11 

1 p â 2 n d 

CNPJ 00.425.50=01-75 Cód. Mobiliário 32441 bac. Mun. 32441 

Nome 

AVENIDA-CHILE 

Bairro 

NOROESTE COMUNICAÇÃO LIDA 

Logradouro 

ICARAY 

Número 1620 

CEP 16020-410 

Município ARAÇATUBA - - UF SP s 
Optante do Simples Nacional 

3607-3366 ; (18) 3117-7434 

FINA NCEIROOPONTuALPROPAGANDAZOKBR ; adm O conradocontabilidade.com.br 

Cl 

y o 

. . 
0 

Autenticação 

• - 1 E,-.." •.1

',. 10 • ii.ril ." 
i!-,  0,-- o 1.,..,,•j "f..o 

,:4;;;,T 
• ifp,,,,. ....,

..*"../ ..31. •!' t;"!•:.:•". -̀
•*-fr .:* ,,,,L°  i I. i'll: 13

El 

• 
} 

.- 

CPF/CNPJ 46.151.718/0001-80 4 IE ISENTA 

Inscrição Mun. Cód. Mobiliário O 

Nome MUNICIPIO DE BIRIGUI 

E-mail smeplanejamentoebirigui.sp;gov.„ . ,:`::.4,: ,..: ,...- 
. 

. Telefone 

I nf. Comp. .:,; ,.'.. • • -.• -. 

Logradouro PRACA-JAMES MELLOR . .,2. ,.... ,...n.:, ) w•••• - . ; ....• ..-: - ••• . • . -; J.-. Número SN 
•.:•ey'.8!:,:,ti•-:* •'.I. .. . v... .•:,, •.--,;,,. •., z..;', .:,i:.:e::::•.-..,

Bairro CENTRO CEP 16200-057 

Município BIRIGUI 
.... .... ..-.....- .• .... ..............,......• ......., ---   .... ............ . ,.. . .: .......,... ,,, .. ..,..... 

.,. LiF SP • 
• .0,., :., ,it 

Complemento 
• 

País BRASIL 
- .... 

' ,.:',.f- ' :•.-MZ-

Data e Hora 12/06/2019 ás 19:04:38 Lote 6050 -"°

Número do RPS 0000-0000-6792 , Sequência 6792 

...-- ' •:::•:.. ,,, 

5408 CRIAÇÃO DE ANUNCIOS PUBLICITARIOS I 37.385,5000 1,00 I 0,00 0,00 37.365,50 

5409 HONORARIOS AGENCIA 1.577,7000 1,00 0,00 0,00 1.577,70 

5410 REEMBOLSO REF OUTROS SERVIÇOS 15.777,0000  1,00 0,00 1 0,00 15.777,00 

6014 COMISSÃO AGÊNCIA - CONTRATO 8.242/2018 5.022,8000  1,00,  0,00 0,00 5.022,80 

6190 REEMBOLSO REF SERVIÇOS DE PUBLICIADADE 20.091,2000 1,00 0,00 0,00 20.091,20 

Valor Total dos Serviços - R$79.834,20 

DADOS BANCARIOS: F3 BRASILA G 0179-1 C/C 5483-8 

APS: 1177,1178,1179,1180,1137,1138,1139,1140.1141,1142, 

1143,1181,1183,1184,1185,1186,1188,1189/19. 

Lei transparência fiscal decreto federal 8264/14 valor incidente: R$ 14537,81 Fonte: IBPT 

- Condições de Pagamento: - Vencimento: 12/06/2019 Valor RS 79834.20 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (RS) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) Outros Tributos (RS) 

CIDE (RS) IOF (R$) IN (R$) ICMS (R$) 

Obra 
o 

Atividade 
7311400-Agências de publicidade 

Operação 
Sem Lançamentos de Materiais/Equipamentos 

Situação da Nota Fiscal 
Simples Nacional 

Aliquota (%) Base de Cálc. (R$) 
5.0000 

' • :1 

43.966,00 

Deduçao de Materiais/Equipamentos 
Sim 
Local do Serviço 

Dentro do Município 

Vir. Total das Deduções (R$) 
35.868,20 

Responsável pelo imposto 
Prestador dos Serviços 

Ur. Total Retido (R$) 
0,00 

Vir. do ISS (R$) 
2.198,30 

- O credito gerado estará dlaponlvei somente após o recolhimento do ISS ~ta NF-e. 


